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MENSAGEM N° 066/2009 
Sarandi, 07 de outubro de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município de um crédito adicional suplementar, no valor de R$. 10.465,33 (dez mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

Salientamos que o crédito sera destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde, para manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de Saúde. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

MILTON AP TO . IID 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

OLVINISMIS bin 

15-0112 
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PROJETO DE LEI N° / 2009 1 878 /09 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional suplementar, na forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovará e eu, MILTON APARECIDO 
MARTINS, Prefeito Municipal, com base no 
artigo 43, § 1° inciso III da Lei Federal 4.320/64 
de 17 de março de 1964, sancionarei a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 

de R$ 10.465,33 - ( Dez mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), 

destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

09.00 Secretaria Municipal de Sande 
09.001 Fundo Municipal de Sande 
10.301.0015.2052 Manutenção do Programa Sande 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 33312 10.465,33 

Total 10.465,33 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° desta Lei, 
servirá como recurso o cancelamento de dotação orçamentária conforme discriminação a baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

09.00 Secretaria Municipal de Sande 
09.001 Fundo Municipal de Sande 
10.301.0015.1029 Obras, Inst, Eq. Mat. Per. p/ F. Municipal de Sande 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 33312 10.465,33 

Total 10.465,33 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

"It 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de Outubro de 2009. 

ILTON APARECIDO 
Prefeito Municipal 

OCIP,Q 

731 FLS. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
11, designo relator do Projeto de 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Pr nte da Câmara 

Pres 

PARECER 

Projeto de Lei n°I Kg/2009. 
Luiz Carlos dc Aguiar, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n°187812009, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer EAVORAVEL, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2009. 

Pelas Conclusões: 

Sala das Sessões da A"mara nicipal, aos 26 dies do 
4 1011) 

Luiz pilaf; 

esidente 

Wit !) 11 
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O Intia-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, , ,,,, - , - • 
Ilk, uoti uao auitaiiv.ica guy iiic am.; %.,unichuao von/ ikcgmiciiiti linchai, I cquci a iv.tc3a, avuo 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
r/i i',1 iN All e. VIII Ai,t-,it- i -, no rrn¡ern rie I ,ei n'• I 7c I ?il' /11(19 rio rt -/Ini,ic ti,x.r,{-.11 I I vs-I . • 
MUNICIPAL, o aual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
anicionai minie.memar. na forma mie esner.ifica Hain vioa niie neoa nata o aninino . . , . 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
porranm ne maioreg niolisgoeg 
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